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RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
REQUERENTE : GUILHERME BRANDAO FAUSTINO (PRESO)
ADVOGADOS : WILLIAM CÉSAR PINTO DE OLIVEIRA - SP305099

GUILHERME SANTOS VIDOTTO - SP375667
DIEGO ALVES MOREIRA DA SILVA E OUTROS - SP376599
EDUARDO DE CAMPOS MARCANDAL - SP384391

REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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DESPACHO

Visto que a liminar já foi apreciada no plantão judiciário, não é possível, neste 
momento, analisar o pedido de reconsideração, que poderá ser apresentado ao ministro 
relator após o término do recesso forense, caso queira o peticionário.

Nada há, por ora, a prover.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente
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